
 

 

ILUSTRÍSSIMO SENHOR (A) PREGOEIRO (A) OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CARDOSO DO 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

IMPUGNAÇÃO 

 
EDITAL Nº 070/2025 
PREGÃO PRESENCIAL DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 066/2025 
PROCESSO Nº 148/2025 
 
 

 

A empresa D.M.P. EQUIPAMENTOS LTDA., inscrita sob o CNPJ n. 38.874.848/0001-12, situada à 

Rua João Bizzo, 10 – Galpão 01 e 03, PARQUE EMPRESARIAL ADELELMO CORRADINI, CEP 13.257-595 

cidade de Itatiba/SP, vem através da presente, mui respeitosamente, com fulcro no inciso art.  Art. 164. 

da Lei 14.133/21, apresentar IMPUGNAÇÃO ao PREGÃO PRESENCIAL Nº 066/2025 pelos fatos e direitos 

a seguir aduzidos. 

 

 

I - DA TEMPESTIVIDADE 

 

Consoante da LEI 14.133/2021, qualquer pessoa é parte legitima para impugnar a licitação em até 

TRÊS dias uteis antes da data fixada para recebimento das propostas. A data para recebimento das 

propostas fixadas no PREGÃO PRESENCIA Nº 066/2025 é 18/12/2025, portanto, tempestiva a presente 

impugnação.  

 

XV – DA IMPUGNAÇÃO A ESTE EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

15.1 - As impugnações aos termos deste Edital poderão ser interpostas por qualquer 

pessoa, até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, 

dirigidas ao pregoeiro, por meio do e-mail licitacao@cardoso.sp.gov.br, ou entregue no 

Prédio da Prefeitura Municipal de Cardoso, sediada à Rua Dr. Cenobelino de Barros 

Serra, nº 870 – Centro – Cardoso/SP (art. 164 da Lei 14.133/21) 

 

 
 



 

 

II - OBJETO DA LICITAÇÃO 
 
 
 

 O Pregão Eletrônico em referência tem por objeto é “REGISTRO DE PREÇOS para AQUISIÇÃO DE 

MATERIAIS ELÉTRICOS PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E MELHORIAS DA ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA, PRÉDIOS PÚBLICOS E DECORAÇÃO NATALINA PARA O MUNICÍPIO DE CARDOSO/SP, conforme 

Anexo I - Termo de Referência em anexo.” 

 

 

A presente impugnação apresenta questões pontuais que viciam o ato convocatório, quer por 

discreparem do rito estabelecido na Lei nº 14.133, de 2021, quer por restringirem a competitividade, 

condição esta essencial para a validade de qualquer procedimento licitatório.  

 

Pretende também apontar situações que devem ser esclarecidas, facilitando-se a compreensão de 

determinadas cláusulas e evitando-se interpretações equivocadas. 

 

 

 

 

III - CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

 

A presente impugnação tem como embasamento a Portaria 62 do Inmetro, as Orientações Gerais 

para usuários sobre luminárias LED para Iluminação Pública da ABILUX (Associação Brasileira da Industria 

de Iluminação), NBR IEC-60598-1: Requisitos Gerais e Ensaios, NBR-15129:2012- Luminárias para 

Iluminação Pública e NBR-5101:2012- Iluminação Pública Procedimento (Classificação), LM-80, LM-79 e 

TM-21 do LED, Normas SAE ou ABNT NBR 6834, entre outros.  

 

Portanto, é um documento além de jurídico, técnico, possui informações relevantes sobre as 

especificações de Luminárias LED, de forma que pretendemos não apenas impugnar, mas também 

orientar o Município sobre os requisitos técnicos de uma luminária de forma a garantir a competitividade 

do certame, a igualdade de competição entre as empresas, e a menor onerosidade do certame, garantido 

assim que o Município não tenha prejuízos por conta de uma especificação duvidosa, obscura e 

contraditória.  

 

 



 

 

IV – EXIGÊNCIA DA VÁLVULA DE ALÍVIO DE PRESSÃO CONTRA CONDENSAÇÃO INTERNA 

A válvula de alívio de pressão contra condensação interna desempenha um papel crucial na 

proteção das luminárias de LED, principalmente em ambientes sujeitos a variações significativas de 

temperatura e umidade. Sua principal função é permitir a equalização da pressão interna da luminária 

com a pressão atmosférica externa, prevenindo a formação de condensação dentro do invólucro da 

luminária. 

Quando a temperatura externa cai rapidamente, o ar dentro da luminária pode se resfriar e se 

contrair, criando uma pressão negativa. Isso pode atrair umidade para dentro da luminária, resultando 

em condensação interna. A válvula de alívio de pressão permite a troca de ar, evitando que essa umidade 

se acumule. 

Benefícios da Presença da Válvula:  

Aumento da Vida Útil: A válvula reduz significativamente o risco de falhas nos componentes 

eletrônicos da luminária, como drivers e LEDs, que podem ser danificados pela umidade. 

Manutenção da Integridade Óptica: A presença da válvula evita que a condensação interna afete 

a qualidade do fluxo luminoso, garantindo que a luminária mantenha sua eficiência ao longo do 

tempo. 

Redução de Custos de Manutenção: Ao evitar a condensação, a válvula diminui a necessidade 

de manutenção corretiva e trocas prematuras, resultando em menor custo ao longo da vida útil 

da luminária. 

Riscos de Adquirir Luminárias sem a Válvula: 

Diminuição da Vida Útil: Luminárias sem a válvula estão mais suscetíveis a falhas prematuras 

devido à corrosão dos componentes internos e a degradação dos LEDs causada pela umidade. 

Perda de Eficiência Luminosa: A condensação pode causar turvação nas lentes ou difusores, 

resultando em perda de luminosidade e eficiência energética. 

Aumento de Custos Operacionais: A maior frequência de falhas e a necessidade de substituições 

e reparos podem aumentar os custos operacionais, além de causar interrupções no serviço de 

iluminação pública. 

Riscos à Segurança: Luminárias comprometidas pela condensação podem ter sua integridade 

estrutural afetada, representando riscos à segurança pública. 

Diante da importância da válvula de alívio de pressão contra condensação interna para a 

durabilidade, eficiência e segurança das luminárias de LED, solicito que seja incluída a exigência dessa 

válvula nas especificações técnicas do edital em questão. 



 

 

V – EXIGÊNCIA DO SELO PROCEL 

O art. 5º da Lei 14.133/21 determina que a licitação deve buscar a proposta mais vantajosa e o 

desenvolvimento sustentável, o que envolve qualidade e eficiência, não apenas menor preço. O Decreto 

7.746/2012 autoriza a exigência de certificações como forma de comprovação técnica e sustentável. 

Nesse sentido, o Selo PROCEL é a principal referência nacional em eficiência energética, emitido somente 

após rigorosos testes em laboratórios credenciados, atestando desempenho, economia e confiabilidade. 

O registro PROCEL é de extrema importância porque garante que o equipamento realmente atende 

aos padrões mínimos de eficiência definidos pelo Programa Nacional de Conservação de Energia Elétrica, 

evitando que o poder público adquira produtos ineficientes, de baixa qualidade e com maior custo 

operacional. 

O TCU já validou a legitimidade da exigência de selos de eficiência energética (Acórdãos 1305/2013 

e 1687/2013), reconhecendo o dever da Administração em adotar critérios técnicos que assegurem 

qualidade e eficiência. 

Assim, requer-se que o edital passe a exigir o Selo PROCEL de Economia de Energia para as Luminárias 

Públicas de LED, com a apresentação do respectivo registro/certificado junto à proposta ou nos 

documentos de habilitação, sob pena de desclassificação. 

 

VI – PREÇOS ESTIMADOS DAS LUMINÁRIAS DE LED 

 

Em observância a Luminárias de Led, verifica-se que a administração estimou um preço 
inexequível, uma vez que os preços abaixo para as potências mencionadas em se tratando de Luminária 
Publica de Led com as devidas homologações e certificações por INMETRO e/ou Procel, jamais o mercado 
ofertará a esse custo, pois não é suficiente para suprir nem as despesas com a produção agregando 
matéria prima, transporte, etc. 

 

 

DEMAPE como empresa fabricante e muito atuante nesse mercado, expões essa situação que 

torna a aquisição desse produto um tanto quanto questionável, pois para que se chegue a determinado 



 

 

valor, podemos afirmar que se ouve cotações para abertura de processo licitatório, temos a certeza de 

que não foram cotados os produtos de boa ou excelente qualidade com certificação obrigatória, isso 

certamente abre margem para licitantes oferecerem produtos inferiores e de baixa qualidade, lesando o 

órgão e os outros licitantes que prezam por qualidade, ocasionando assim uma concorrência desleal a 

quem quer fornecer um produto durável e adequado, satisfazendo as necessidades desta administração. 

Como um processo licitatório demanda muito tempo e trabalho para ser elaborado e executado, 

o mínimo que órgão precisa exigir e receber é um produto de qualidade e com boa durabilidade, além da 

revisão na descrição, solicitamos revisão no preço de referência dessa licitação, pois os mesmos não se 

compactuam com o valor atual de mercado, do qual somos uma fábrica e o valor cotado não cobre os 

custos da matéria prima e não supre os custos e insumos para fornecer os produtos. Sendo assim, 

solicitamos uma revisão nos preços junto de fabricantes desse produto, pois tendo como base esse preço 

estimado, já houveram inúmeros reajustes desde a matéria prima até frete e impostos, tornando 

impossível fornecer um produto de qualidade mediante o preço de referência. 

Como é sabido, as empresas que pretendem participar de qualquer processo licitatório necessitam 

seguir normas fundamentadas em lei, sempre visando estabelecer a seleção da proposta mais vantajosa 

para a Administração e respeitando alguns princípios, visando garantir assim, principalmente, a igualdade 

e a competitividade entre os licitantes. 

Dentro dessas normas, exige-se os requisitos mínimos quanto a sua capacidade de execução do 

objeto do contrato, bem como a condição de habilitação do pretendido vinculo jurídico. É necessário 

pontuar que o que se exige da Administração é que busque sempre a melhor proposta. Não há, no teor 

do dispositivo, qualquer menção expressa a menor preço. Por óbvio que uma proposta com valor reduzido 

em relação às demais a princípio aparenta ser aquela que de fato melhor represente o interesse público. 

Todavia, tal pressuposto não reflete a realidade quando o preço ofertado não foi formulado com base nos 

requisitos reais de mercado. 

A estimativa de preços apresentada pela Administração Pública deve corresponder a uma 

contraprestação justa e razoável, de forma a cobrir os custos e permitir que o contratado aufira algum 

lucro. Tal estimativa de preços é impraticável no mercado, pois sequer cobre os custos para a manutenção 

do serviço. Assim, o valor estimado para a prestação do serviço licitado supracitado, apresenta indícios 

de inexequibilidade, pois não é suficiente sequer para cobrir os custos do serviço, como o salário, os 

encargos incidentes sobre os salários, os insumos, taxa administrativa, lucros e tributos. 

Portanto, a ilegalidade da estimada pesquisa de preços constitui-se em vício insanável de origem, 

ficando o edital nulo de pleno direito e seus frutos sem efeito, tornando-o não abjudicável ainda que seja 

mantido o certame nas atuais condições. O valor não representa a realidade do mercado e corresponde 

a um valor abaixo do praticado pelas empresas que atuam nesse setor. Consoante já afirmado, a Lei n. 



 

 

14.133/21 prevê em seu art. 59, inciso III, a necessidade de aferição de preços exequíveis durante o 

processo licitatório. 

A administração deve se assegurar de que as propostas apresentadas sejam viáveis e, para tanto, 

deve certificar o preço por meio de documentos que comprovem que os custos envolvidos são coerentes 

com os preços de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do 

objeto do contrato. Logo, sendo um valor insuficiente para cobrir os custos do serviço e em clara 

desconformidade com os preços usualmente praticados no mercado, esse valor inviabilizará a contratação 

por preço justo e razoável. Nesse sentido, a lição de Marçal Justen Filho: 

“Ressalte-se que o preço máximo fixado pode ser objeto de 
questionamento por parte dos licitantes, na medida em que se 
caracterize como inexequível. Fixar preço máximo não é a via para a 
Administração inviabilizar contratação por preço justo. Quando a 
Administração apurar certo valor como sendo o máximo admissível e 
produzir redução que tornar inviável a execução do contrato, 
caracterizar-se-á desvio de poder.” (in Comentários à Lei de Licitações 
e Contratos Administrativos, 11º Edição, 2005, Ed. Dialética, pág. 393). 

Ante o exposto, viemos por meio deste requerer que seja suspenso o edital, para a realização de 

nova pesquisa de preços, seja por solicitação por e-mail, ou por pesquisa com empresas do ramo a fim de 

obter valores justos para a obtenção da média dos valores de referência. A definição de preços inferiores 

aos praticados no mercado além de exigir atendimento com preços inexequíveis pode atrair para o 

certame empresas que não possuem capacidade de atender ao licitado, mas que participam como 

aventureiras com risco de não entrega do contrato ou entrega de produto divergente e de qualidade e 

durabilidade inferior. Tal fator gera para a Administração futura onerosidade excessiva. 

O Tribunal de Contas da União manifestou-se sobre o tema, indicando a imprescindibilidade de 

consultar as fontes de pesquisa que sejam capazes de representar o mercado: ACÓRDÃO 868/2013 – 

PLENÁRIO 6. 

Para a estimativa do preço a ser contratado, é necessário consultar as fontes de pesquisa que sejam 

capazes de representar o mercado. A propósito, o Voto que conduziu o Acórdão 2.170/2007 – TCU – 

Plenário, citado no relatório de auditoria, indica exemplos de fontes de pesquisa de preço, in verbis:= 

“Esse conjunto de preços ao qual me referi como "cesta de preços 
aceitáveis" pode ser oriundo, por exemplo, de pesquisas junto a 
fornecedores, valores adjudicados em licitações de órgãos públicos – 
inclusos aqueles constantes no Comprasnet –, valores registrados em atas 
de SRP, entre outras fontes disponíveis tanto para os gestores como para os 
órgãos de controle – a exemplo de compras/contratações realizadas por 
corporações privadas em condições idênticas ou semelhantes àquelas da 
Administração Pública –, desde que, com relação a qualquer das fontes 
utilizadas, sejam expurgados os valores que, manifestamente, não 
representem a realidade do mercado.” 

Nesse sentido a lição de Marçal Justen Filho: 



 

 

 

“Ressalte-se que o preço máximo fixado pode ser objeto de questionamento 
por parte dos licitantes, na medida em que se caracterize como inexequível. 
Fixar preço máximo não é a via para a Administração inviabilizar contratação 
por preço justo. Quando a Administração apurar certo valor como sendo o 
máximo admissível e produzir redução que tornar inviável a execução do 
contrato, caracterizar-se-á desvio de poder. (in Comentários Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos, 11ª Edição, 2005, Ed. Dialética, pág. 393).” 

 

O respeitado Prof. Jesse Torres assim assevera sobre o preço inexequível, ou inviável, como 
prefere denominar: 

“Preço inviável é aquele que sequer cobre o custo do produto, da obre ou do 
serviço. Inaceitável que empresa privada (que almeja sempre o lucro) possa 
cotar preço abaixo do custo, o que a levaria a arcar com prejuízo se saísse 
vencedora do certame, adjudicando-lhe o respectivo objeto. Tal fato, por 
incongruente com a razão de existir de todo empreendimento comercial ou 
industrial (o lucro), conduz, necessariamente, à presunção de que a empresa 
que assim age está a abusar do poder econômico, com o fim de ganhar mercado 
ilegitimamente, inclusive asfixiando competidores de menor porte. São 
hipóteses previstas na Lei n° 4.137, de 10.09.62, que regula a repressão ao 
abuso do poder econômico. (PEREIRA JÚNIOR, 2007, p. 557-558).” 

 

A qualidade do valor orçado pela Administração é questão de destacada pelo notável Prof. Carlos 
Motta, para a aferição da proposta apresentada na licitação: 

 

“Destarte, e em resumo, o critério descrito no art. 48, notadamente, no § 1°, 
almeja aferir parâmetros de concretude, seriedade e firmeza da proposta. A 
consecução desse objetivo dependerá certamente da fidedignidade do valor 
orçado pela Administração, base de todo o cálculo. (MOTTA, 2008, p. 534).” 

 

É factível que o preço máximo estabelecido não está em consonância com o mercado, 
prejudicando expressivamente a Administração Pública, que deve buscar o menor preço, mas garantindo 
que o mesmo é justo e exequível. 

Do mesmo modo, inúmeras prefeituras vêm fazendo revisão seus preços de referência, por 
exemplo a PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA: 

 



 

 

Outro exemplo é o MUNICÍPIO DE ARABUTÃ - SC, que após analisar nossos argumentos, revisou seus 
preços de referência: 

 

O valor de ESTIMADO não cobre os custos de produção de uma luminária de LED que atenda aos 
padrões de qualidade exigidos. Para garantir a durabilidade, eficiência energética e conformidade com as 
normas técnicas, é necessário utilizar componentes de alta qualidade, o que eleva o custo do produto 
final. 

O valor estimado inviabiliza a participação de fornecedores que prezam pela qualidade de seus 
produtos, limitando a competitividade do certame e possivelmente resultando na contratação de 
produtos de baixa qualidade, o que pode gerar custos adicionais com manutenção e substituição a médio 
e longo prazo. 

Diante dos argumentos apresentados, solicitamos a revisão do valor estimado para luminárias 
de LED, de modo a refletir os preços praticados no mercado e garantir a viabilidade da execução do 
contrato dentro dos padrões de qualidade exigidos. 

 



 

 

VII- “RETRATOR EM VIDRO TEMPERADO.” 

O edital em apreço tece exigência excessivamente restrita que se opõe a legalidade e aos 

princípios informadores da licitação pública, que impedem que a disputa seja ampla. Com efeito, o 

problema havido no presente instrumento convocatório concentra-se na solicitação de que as 

LUMINÁRIAS PÚBLICAS DE LED, sejam fornecidas com RETRATOR EM VIDRO TEMPERADO. 

 

Analisando o presente instrumento convocatório, notamos que o Município se baseia no modelo 

padrão de Edital utilizado nas aquisições de Luminárias Públicas de LED, mas que quando se preza pela 

qualidade do bem a ser ofertado, sabe-se claramente que se utiliza e se ampara nos critérios e exigências 

dada pelo PROJETO PROCEL RELUZ. As diferenças são notadas no Termo de Referência, mas uma delas 

nos chama atenção, visto que minimiza a competição e fere os princípios da Licitação Pública: a exigência 

de que as luminárias públicas de LED sejam fornecidas com RETRATOR EM VIDRO TEMPERADO: 

 



 

 

Os Editais elaborados pelo modelo PROJETO PROCEL RELUZ exigem que o conjunto óptico da 

Luminária LED deve ser fechado por um defletor ou por uma lente. E no caso da lente, o componente 

deve proteger todo o conjunto óptico garantindo a segurança e estanqueidade, de modo a prevenir a 

ocorrência de acidente, vandalismo (vidro), deterioração, além de infiltração de resíduos que prejudique 

seu desempenho. Neste caso, o defletor é opcional. O defletor somete é exigido se a lente deixar de 

proteger toda a superfície do conjunto óptico. 

Em anexo, juntamos os Editais/Termo de Referência de alguns Municípios que utilizam do 

modelo PROJETO PROCEL RELUZ para embasar o que já fora alegado. São processos recentes de outubro 

e novembro deste ano: 

 

 

 



 

 

 

 



 

 

 

 
 



 

 

 
 

Sendo assim, entendemos que não há nenhuma comprovação técnica que garanta que 

as luminárias produzidas com RETRATOR EM VIDRO TEMPERADO, visto a perda da luminosidade 

e potencial incentivo a vandalismo. Exigir RETRATOR EM VIDRO TEMPERADO, restringe a 

competição, visto que poucas empresas fornecem esse tipo de produto. Além de que, se a 

luminária possui RETRATOR EM VIDRO TEMPERADO., significa que a lente dessa luminária não 

protege o conjunto óptico e por isso necessita do defletor, ocorre que diversas empresas 

fornecem luminárias cuja a lente por si só protege com eficácia o conjunto óptico não 

necessitando do defletor. 

Além disso, as luminárias com RETRATOR EM VIDRO TEMPERADO, possuem uma perca 

média de 10% (dez por cento) do fluxo luminoso comparadas às luminárias com lentes em 

policarbonato exposta que cobrem o corpo ótico, ou seja, para se obter o mesmo fluxo luminoso 

uma luminária com vidro deve consumir em média 10% mais energia elétrica do que uma 

luminária com lente em policarbonato. 

Cabe informar, ainda, que a tecnologia aplicada ao Policarbonato proporciona proteção 

contra raios UV, que inclusive são exigidos nos ensaios laboratoriais para a certificação conforme 

a Portaria n° 62/2022 do INMETRO, isso significa que em alguns casos as lentes em Policarbonato 

garantem até 10 anos sem perda significativa de fluxo luminoso ou depreciação das lentes. 



 

 

O vidro foi muito utilizado no passado em luminárias que utilizavam lâmpadas de Vapor 

de Sódio ou Metálico, necessário pela alta temperatura na fusão dos gases, mas que atualmente 

é totalmente desnecessário para luminárias com a tecnologia LED. Já o Policarbonato é uma liga 

de material muito mais leve e resistente, uma vez que o material tem densidade: 1,20 g cm-3, 

cristalinidade muito baixa, termoplástico, incolor, transparente e que mais se assemelha ao 

vidro, porém altamente resistente ao impacto, sendo classificado com impacto mecânico IK-08, 

no mínimo. O policarbonato é 250 vezes mais resistente que vidro e 30 vezes mais resistente 

que o acrílico, tem boa estabilidade dimensional, boas propriedades elétricas, boa resistência 

ao escoamento sob carga e às intempéries e resistente a chama, ideal também para combater 

ações de vandalismo. 

Portanto, conclui-se que a exigência RETRATOR EM VIDRO TEMPERADO, além de 

cercear a participação de diversos fabricantes certificados conforme Portaria 62/2022 do 

INMETRO, fará com que o município não alcance a melhor oferta, visto que o vidro é 

excessivamente mais caro que o Policarbonato, além do gasto extra com a conta de energia, já 

que o vidro possui perca de até 10% do fluxo luminoso. 

Abaixo vemos as placas de led sem a aplicação das lentes em policarbonato, que em 

exigência do INMETRO, as mesmas devem vir com laudos de proteção: 

 

 

 

Quando aplicado a lente em camada de policarbonato, ocorre a vedação por completo 

dos LEDs, fazendo com que a mesma atinja o grau de proteção conforme determina a portaria 

INMETRO, através da apresentação dos laudos que comprovam a eficácia do material, livres de 

degradações com as ações do tempo, como essa parte inferior fica 100% protegida, conforme 

visto na imagem abaixo: 



 

 

 

 
 

Imaginem que a ação de vândalos danifique o defletor de vidro da Luminária Pública, e que 

nesse mesmo momento um munícipe esteja transitando na via. Certamente uma tragédia pode 

acontecer. É pensando nisso, que as lentes em policarbonato também foram desenvolvidas; para garantir 

não só a proteção do conjunto óptico, mas também garantir a segurança dos usuários. 

 

Inúmeras Prefeituras, que inicialmente haviam especificados Lente em Vidro, mas após análise 

dos nossos argumentos, vem retificando as especificações para exigir a lentes em vidro ou policarbonato, 

por exemplo a Prefeitura Municipal de Prefeitura de Capão do Cipó – RS: 



 

 

 
Em São Jerônimo da Serra – PR: 

 

 

 

Em Barra de São Francisco – ES 

 

 
 



 

 

Portanto, requeremos que sejam aceitas luminárias com lente em policarbonato, desde que 

protejam o conjunto óptico em sua totalidade sem a necessidade de defletor, conforme os modelos do 

PROJETO PROCEL RELUZ. 

 

VIII – POTÊNCIA FIXAS  

De acordo com as especificações técnicas das Luminárias em LED são exigidas Potência Fixas para 

Luminárias de LED 

 

Ocorre que fluxo luminoso estão abaixo das potências fixas solicitadas, ou seja, a quantidade de 

energia necessária para produzir o mesmo fluxo luminoso podem ser atendidas com luminárias com 

potência menores, produzindo o mesmo fluxo luminoso com menor consumo de energia.  

Entendemos que o Edital não deve contrariar as normas, leis, decretos e padrões estabelecidos 

através de Portaria, devendo ser retificado o Edital de forma a também possibilitar a ampliação de 

participação no certame, e assegurar o atendimento do princípio da Legaidade. 

Ressaltamos que a Portaria 62/2022 do INMETRO, regulamenta a fabricação e comercialização das 

luminárias públicas de LED, está normativa veio a assegurar uma uniformização no mercado, de forma a 

assegurar que principalmente os órgãos públicos não adquira produtos de qualidade inferior por preço 

inferior, acarretando em longo prazo prejuízo ao erário, e colocando em risco inclusive a segurança dos 

cidadãos que são os destina rios finais que utilizarão o produto. 

Por fim, a PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATANIA – SP  não pode apreciar a proposta de luminárias 

LED de alta potência (com baixo fluxo luminoso e alto consumo de energia elétrica) devido à potências 

fixas das luminárias. Diante disso, entendemos que serão aceitas Luminárias de LED desde que atendam 

o fluxo luminoso mínimo e potências máximas. 

 

IX - GARANTIA MINIMA DE 5 ANOS 

Conforme é de conhecimento geral, a durabilidade das luminárias de LED é uma das principais 

características que justificam seu custo relativamente mais elevado em comparação com outros tipos de 

luminárias. Diversos fabricantes e empresas de referência no mercado oferecem garantias de até 5 anos 



 

 

para esses produtos, uma vez que a tecnologia LED é projetada para durar muito mais tempo do que as 

lâmpadas tradicionais. 

No entanto, ao verificar as especificações no edital, constatamos que a mesma não exige 

garantia, o que consideramos insuficiente para assegurar a qualidade prometida e esperada do produto. 

Com base na Portaria nº 62 do INMETRO a legislação que determina quais condições as 

luminárias públicas de led devem ser fabricadas e comercializadas, é sugerido que a garantia das 

luminárias de LED seja para um período mínimo de 5 anos, de forma a assegurar ao município, a 

tranquilidade e segurança ao investir em tecnologia de ponta: 

ANEXO I - REGULAMENTO TÉCNICO DA QUALIDADE PARA 
LUMINÁRIAS PARA A ILUMINAÇÃO PÚBLICA VIÁRIA 
 
5.2 O folheto de instruções deve apresentar as seguintes informações, 
além das estabelecidas na norma ABNT NBR 15129:2012 (Luminárias 
para Iluminação Pública – Requisitos particulares): 
 
k) j) garantia do produto, a partir da data da nota de venda ao 
consumidor, sendo, no mínimo, de 60 meses; 

 

O artigo 11, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021, aborda especificamente os princípios que devem 
ser observados nas contratações públicas. O inciso I menciona que o processo licitatório tem por objetivo 
gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a Administração Pública, inclusive no que se refere 
ao ciclo de vida do objeto, ou seja, exigir garantia de 60 meses, buscar a melhor utilização dos recursos 
públicos, visando resultados eficazes e de qualidade. 

 

Art. 11 . O processo licitatório tem por objetivos: 

I - Assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais 
vantajoso para a Administração Pública, inclusive no que se refere ao ciclo de 
vida do objeto; 

 

Posto isso, mais uma irregularidade merece ser corrida, portanto, a garantia mínima solicitada 

deverá ser de 60 meses (05 anos), conforme determinação do INMETRO. 

 

X - ÍNDICE DE REPRODUÇÃO DE CORES (IRC) MAIOR OU IGUAL A 0,80 

Vejamos, o Edital em seu Termo de Referência mais precisamente o Luminárias de LED está 

solicitando uma especificação de IRC totalmente incompatível do que determina a portaria INMETRO 

em sua razoabilidade de se atender o exigido. 

 



 

 

Esta exigência fere a Ampla concorrência e a legalidade, pois na Portaria º 62 do INMETRO, 

determina que as luminárias públicas com tecnologia em LED devam apresentar IRC igual ou superior a 

70, razão pela qual em pregão anterior da mesma contratante teve o mesmo item fracassado. 

Portaria nº0 do INMETRO 

2.5 Índice de Reprodução de Cor – IRC 

Conjunto de cálculos que fornece a medida do quanto as cores percebidas do 

objeto iluminado por esta fonte se aproximam daquelas do mesmo objeto 

iluminado por uma fonte padrão (iluminante de referência). A quantificação 

é dada pelo índice de reprodução de cor geral (Ra), que varia de 0 a 100. 

Somente para o caso das fontes de luz tipo luz do dia, o significado do Ra é 

uma medida do quanto a reprodução das cores por esta fonte se aproxima 

daquela pela luz natural. Quanto maior o valor de Ra, melhor a reprodução 

da cor. 

Diante do exposto, nota-se que a devida descrição não condiz com que se exige da portaria 

reguladora, portaria esta que faz com que toda a produção seja baseada para após, destinar os produtos 

para comercialização e traz consigo o peso da restrição competitiva, porém que totalmente sanável 

mediante adequação do edital. 

Inúmeras Prefeituras, que inicialmente haviam especificados IRC maior 70, mas após análise 

dos nossos argumentos, vem retificando as especificações para exigir IRC 70, por exemplo a Prefeitura 

Municipal de Prefeitura de Campo Novo do Parecis - MT: 

 



 

 

Em Andrelândia – MG: 

 

Em Janaúba – MG: 

 

 



 

 

PEDIDOS 

Diante do exposto, e consoante os argumentos aduzidos requeremos que seja alterado o Edital nos 
seguintes pontos:  

 

1- Seja julgada tempestiva a presente impugnação; 
2- Que seja incluída a exigência da Válvula de Alívio de Pressão Contra Condensação Interna; 

3- Que sejam aceitas potências máximas para Luminárias de LED, desde que atendam o fluxo 

luminoso; 

4- Que a passe a exigir Selo PROCEL de economia de energia para as Luminárias Públicas de LED; 

5- Seja realizada uma nova pesquisa de preços a fim de obter os valores de referência exequível, 

junto de fornecedores sérios e da área de atuação dos produtos, de forma a cotar na íntegra o 

que foi solicitado no edital, não retirando preços na internet que variam constantemente e não 

costumam atender ao solicitado no edital, afim de não fracassar o certame que certamente 

demanda trabalho desta comissão; 

6- Seja aceitas luminárias com lente em policarbonato, desde que protejam o conjunto óptico em 

sua totalidade sem a necessidade refrator em vidro; 

7- Que sejam aceitas potências máximas para Luminárias de LED, desde que atendam o fluxo 

luminoso; 

8- Que seja inclusa garantia mínima de 5 anos; 

9- Que ocorra a corrigido o IRC para mínimos 0,70; 

10- Seja suspenso, retificado e reaberto o Edital com as correções apontadas;  

11- Seja procedente no mérito, totalmente, a presente impugnação.  
 
Isto posto, peço e espero deferimento  

Itatiba/SP, 11 de dezembro de 2025. 

 

 

 

________________________ 

D.M.P. EQUIPAMENTOS LTDA 

CNPJ: 38.874.848/0001-12 

Procurador: André Deivid Rodrigues de Lima 

RG: 33.690.295-5 | CPF 309.935.868-13 
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE PROCURAÇÃO 

 

OUTORGANTE: D.M.P. EQUIPAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 

38.874.848/0001-12, com sede à Rua João Bizzo, nº 10, Parque Empresarial 

Adelelmo Corradini, Galpão 01 e 03 – Itatiba/SP, neste ato representada por sua 

diretora, Sra. Daniela Pelloso, inscrita no RG sob o nº 28.835.189-7 SSP/SP e 

CPF nº 275.360.598-09, brasileira, solteira, administradora, residente e 

domiciliada à Alameda Rouxinol, nº 521, Morada dos Pássaros, município de 

Barueri, estado de São Paulo. 

 

OUTORGADOS: Sr. Jardel Javarini Boneli, Coordenador de Licitações, RG nº 

64.323.430-5 e CPF nº 093.400.297-55, Sr. Júlio Cesar Miranda, Analista de 

Licitações, titular do R.G. nº 45.304.656-3 e CPF nº 348.369.598-29, Sr. André 

Deivid Rodrigues de Lima, Analista de Licitações, titular do R.G. nº 33.690.295-

5 e CPF nº 309.935.868-13 e a Sra. Danisse Abad, Analista de Licitações, titular 

do R.G. nº 43.623.485-3 e CPF nº 357.232.278-23, todos com endereço à Rua 

João Bizzo, nº 10, Parque Empresarial Adelelmo Corradini, Galpão 01 e 03 – 

Itatiba/SP. 

 

PODERES: Pelo presente instrumento particular de procuração e na melhor forma 

de direito, a OUTORGANTE confere aos OUTORGADOS plenos poderes para 

participar de licitações, em todas as suas modalidades, inclusive pregão 

presencial e eletrônico, podendo para tanto assinar todas as declarações, 

propostas, solicitar e prestar esclarecimentos, assinar atas e contratos oriundos 

dos processos licitatórios que os OUTORGADOS participarem representando a 

OUTORGANTE, podendo ainda interpor impugnações, recursos, solicitar 

vistorias, desistir, receber intimações, ofertar lances, acordar, transigir, praticar 

enfim todos os atos em direito permitidos para o bom e fiel cumprimento do 

presente mandato. 

 

Esta procuração é válida por 12 meses. 

Itatiba-SP, 23 de abril de 2025 

__________________________ 
D.M.P. EQUIPAMENTOS LTDA 
Daniela Pelloso – Diretora 
28.835.189-7 SSP/SP / CPF nº 275.360.598-09 
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